
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado da Bahia
GABINETE DA PRESIDÊNCIAGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA nº 073/2014 – GP

O  Presidente  da  Ordem dos  Advogados  do  Brasil  –  Secção  da  Bahia,  no  uso  de  suas
atribuições,  em  especial,  na  forma  do  quanto  dispõe  o  art.  65,  inciso  XX,  e  art.  100,  do
Regimento  Interno  da  Seccional,  resolve  criar,  ad  referendum do  Conselho  Seccional,   a
Comissão  de  Sustentabilidade  e  nomear  os  advogados  Aquiles  das  Mercês  Barroso  –
OAB/BA nº. 21224 como seu Presidente; os advogados Belmiro Vivaldo Santana Fernandes
– OAB/BA nº. 18988, Paulo  César Freitas Teixeira – OAB/BA nº. 22676, Taís Carvalho
Silva – OAB/BA nº.  23735  e  Vilberto Mirabeau Cardoso Cosenza – OAB/BA nº.  30541
como membros da referida Comissão e o advogado Artur Ricardo Rabelo Lopes – OAB/BA
nº. 40029, como membro Colaborador.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 04 de Agosto de 2014.

Luiz Viana Queiroz
Presidente OAB-BA
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